
 
 

 
 
 

Rua Coelho Neto n.º 73 – Vila São Paulo – Araçatuba – SP – CEP: 16015-920 
Fone: (18) 3607-6617 – (18) 3607-6618 

Araçatuba, 16 de outubro de 2018. 
 
 
REF.: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 
OBJETO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 015/2018 - CONTRAT AÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM GEOPROCESSAMENTO PARA REALIZAÇÃO D E 
RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ARAÇATU BA/SP.  
 
Prezados Senhores,  
 

Trata-se de resposta ao requerimento apresentado através do email, datado de 09/10/2018, 

após manifestação da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, informamos, 

conforme como segue: 

 

Questionamento: 
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Resposta: 
 
1 – No item n° 04 da tabela 1 – Resumos de Itens e Quantitativos; 
 
a1)Sim as empresas estão cientes  do serviço do inventário de arborização. Constante na 
planilha, conforme Anexo IX – Termo de Referencia constante no Edital pagina 60 – Estruturação 
do Cadastro da Arborização Urbana integrado ao CTM, observando a mesma planilha no Termo 
de Referência na pagina 64 do Edital na Tabela 1 – Resumo de Itens e Quantitativos, o item 04, 
contem o descritivo impresso. 

 Estamos tomando as providencias necessárias, favor acompanhar no site. 

a2)Em conformidade ao Edital Item 5.7.5.4. os profissionais indicados da letra c  da pagina 12 diz: 
Contrato de prestação de serviços (profissional autônomo), devidamente registrado na entidade 
competente.(CREA ou CAU) e possuir o certificado técnico (CAT/RRT ou outro) das atividades 
pertinente devidamente acervado pelo órgão responsável competente. 

 O mesmo não consta no rool, mas será exigido o Contrato de prestação serviço do mesmo 
com devida ART/RRT. 

a3)neste item não é por quantidade e sim uma unidade contratual, o existente, a empresa 
vencedora terá realizar o censo da quantidade de arvores no município, conforme Anexo IX – 
Termo de Referencia constante no Edital pagina 60 – Estruturação do Cadastro da Arborização 
Urbana integrado ao CTM. 
 
a4) A comprovação de capacidade técnica seráatravés da apresentação do Acervo técnico do 
profissional e pelo atestado do Operacional,  
 
2 – No item n° 05 da tabela 02 
 
b1)A planilha média está no processo licitatório e os valores das empresas estão dentro dos 
parâmetros para compor os preços médio. 
 
b2) Para o atestado decomprovação operacional é somente para itens considerados relevantes ao 
processo licitatório, como o item relativo ao cadastro imobiliário esta interligado ao 
desenvolvimento da planta genérica de valores será estimado em 62 km2. Para os outros valores 
questionado são Sistema, Planos, não podendo ser fracionados . 
 
b3)Em conformidade a Lei 8.666/93 Art. 7 paragrafo 2 inciso II, a prefeituras Municipal de 
Araçatuba solicitou para varias empresas do mercado o Termo de Referencia na complexidade do 
Objeto a ser licitado, diante disto não há duvidas e que de fato para compor a planilha de media 
de Preço a prefeitura cumpriu com exigências legais,  

 Não temos como Aferir as custas operacionais de cada empresa. 


